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ABSTRACT

Inadequate drug disposal tends to have a negative impact from the point of view of both public health and 
environmental preservation. Thus, this study analysed a situational diagnosis of the processes of collection 
and disposal of medicines in primary care in the municipality in Currais Novos, RN, Brazil. A direct 
observation of the processes of collection and disposal of medicines in the municipality was carried out, 
considering the human, physical, economic and logistical resources, coupled with the investigation of the 
relevant Brazilian regulation. Then, the data were tabulated and analyzed using Microsoft Office Excel. 12 
indicators were analyzed, 10 (83%) non-compliant and 2 (17%) complying with current legislation, which 
were non-occurrence of drugs with expired date on the shelves of places destined for their storage in the 
municipality and products received are checked for quantity, validity and quality. This diagnosis will serve 
as a subsidy for intervention in the weaknesses detected in this study, in order to frame the processes of 
collection and disposal of medications in accordance with current legislation.

Keywords: primary health care; drugs for primary health care; medical waste.

RESUMO

O descarte inadequado de medicamentos tende a impactar negativamente, do ponto de vista tanto de 
saúde pública quanto de preservação ambiental. Desta forma, este estudo teve como objetivo realizar 
um diagnóstico situacional dos processos de coleta e descarte de medicamentos na atenção primária do 
município de Currais Novos, RN, Brasil. Para tanto, procedeu-se à observação direta dos processos de 
coleta e descarte de medicamentos no município, considerando recursos humanos, físicos, econômicos e 
logísticos envolvidos, aliado à investigação da legislação pertinente em vigor. Em seguida, os dados foram 
tabulados e analisados via Microsoft Office Excel. Foram analisados 12 indicadores, sendo 10 (83%) não 
conformes e 2 (17%) conformes com a legislação vigente, no caso, não ocorrência de medicamentos com 
data de validade expirada nas prateleiras dos locais destinados a armazenamento destes no município e 
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INTRODUÇÃO

O avanço da indústria farmacêutica proporcio-
nou aumento na fabricação de medicamentos. Alia-
do a este fato, o amplo acesso a medicamentos e a 
cultura de automedicação contribuem para aumento 
do seu consumo e seu acúmulo em domicílio em 
todo o mundo, e, na maioria das vezes, depois de 
vencidos, são descartados de maneira inadequada, 
geralmente, no lixo comum (1-3). No Brasil, essa 
cultura influencia o surgimento de “farmacinhas 
caseiras”, como são conhecidas, que, geralmente, 
contêm medicamentos reservados às emergências, 
vendidos sem prescrição e utilizados na prática de 
automedicação; mas também é comum conter sobras 
de medicamentos controlados que, provavelmente, 
não mais serão utilizados, mas que ficam guardados 
até expiração de seu prazo de validade (3,4).

Práticas inadequadas de descarte de medica-
mentos em lixo doméstico ou esgoto podem ter 
implicações para a saúde pública, uma vez que os 
compostos farmacêuticos podem contaminar solo, 
águas superficiais e subterrâneas, trazendo danos 
aos sistemas ecológicos (1,5,6). A Organização 
Mundial de Saúde (OMS) mostrou que vários re-
síduos ou metabólitos de fármacos estão presentes 
em fontes de água potável (7). Quando expostos a 
condições adversas de umidade, temperatura e luz, 
podem transformar-se em substâncias tóxicas e afe-
tar o equilíbrio do meio ambiente, alterando ciclos 
biogeoquímicos e interferindo em cadeias alimen-
tares. Antimicrobianos, por exemplo, quando des-
cartados inadequadamente, favorecem surgimento 
de bactérias resistentes e hormônios utilizados para 
reposição ou anticoncepção afetam o sistema re-
produtivo de organismos aquáticos, como femini-
zação de peixes machos (3,8).

Medicamentos não são removidos por trata-
mentos convencionais, pois suas propriedades fí-
sico-químicas são persistentes, com alto potencial 
para bioacumulação e baixa biodegradabilidade. 

Assim, não há métodos sanitários que os retirem da 
água completamente, mesmo em rede de tratamen-
to de esgoto (3,9). Na maioria das cidades brasi-
leiras, o material descartado ainda é despejado em 
lixões, possibilitando que catadores, principalmen-
te, consumam inapropriadamente ou descartem 
medicamentos diretamente no solo para reaprovei-
tamento das embalagens. Consumo inadequado de 
medicamentos, principalmente, vencidos, pode le-
var a reações adversas graves e intoxicações, com-
prometendo decisivamente saúde e qualidade de 
vida de usuários (3,10).

Neste contexto, a Lei nº 13.021/14 (11) preco-
niza que cabe ao farmacêutico prestar orientação 
farmacêutica com vistas a esclarecer ao paciente 
relação risco-benefício, conservação e utilização 
de medicamentos (12,13). O farmacêutico deve 
ser capaz de identificar resíduos que possuem po-
tencial de causar danos ao meio ambiente, estando 
apto a ser responsável por elaboração, implantação, 
coordenação e treinamento inerentes ao Plano de 
Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde 
(PGRSS), bem como atuar em equipe multiprofis-
sional neste sentido (14).

Dentre as normas que apontam o farmacêutico 
como profissional competente para gerenciamento 
de resíduos de serviços de saúde (RSS), há a Re-
solução da Diretoria Colegiada (RDC) nº 222/18, 
da Agência de Vigilância Sanitária (Anvisa), que 
dispõe sobre o regulamento técnico para gerencia-
mento de RSS (15), e a RDC n° 44/09, que dispõe 
sobre Boas Práticas Farmacêuticas para controle 
sanitário de funcionamento, dispensação e comer-
cialização de produtos e prestação de serviços far-
macêuticos em farmácias e drogarias. Neste con-
texto, o farmacêutico tem grande responsabilidade 
em elaboração e implementação do PGRSS (16).

Outrossim, a RDC nº 358/05 dispõe sobre 
tratamento e disposição final de RSS e enquadra 
medicamentos como resíduo do grupo B, substân-
cias químicas que podem apresentar risco a saúde 

produtos recebidos são conferidos quanto a quantidade, validade e qualidade. Este diagnóstico servirá de 
subsídio para intervenção nas fragilidades detectadas neste estudo, a fim de enquadrar os processos de 
coleta e descarte de medicamentos em conformidade com a legislação vigente.

Palavras-chave: atenção primária à saúde; medicamento para atenção básica; resíduos de serviços de saúde.
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pública ou meio ambiente, dependendo de suas 
características de inflamabilidade, corrosividade, 
reatividade e toxicidade (17). O plano supracita-
do aplica-se a todos locais e atividades que geram 
resíduos como hospitais, drogarias, farmácias, in-
dústrias, necrotérios, funerárias, home care, labora-
tórios de análises clínicas, serviços de acupuntura, 
tatuagem, salões de beleza e clínicas de estética. 
Além disso, a Lei nº 12.305/10 institui a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos (18).

Atualmente, o município de Currais Novos 
não dispõe de processo plenamente estruturado de 
coleta e descarte de medicamentos, existe apenas 
um ponto de coleta localizado na farmácia básica 
municipal, onde uma empresa terceirizada realiza 
a coleta uma vez por semana. Além disso, este pro-
cesso não considera plenamente os medicamentos 
vencidos e/ou em desuso, armazenados em domi-
cílio pela população. Sendo assim, é essencial que 
seja estabelecido um processo adequado para co-
leta e descarte dos medicamentos, a fim de evitar 
impactos ambientais negativos.

A importância de conhecer a realidade do mu-
nicípio em relação aos processos de coleta e descar-
te de medicamentos pode ter implicações futuras na 
padronização de processo adequado, sistemático e 
conforme com a legislação vigente. Com isso, será 
possível evitar prejuízos a saúde pública e ecossis-
temas ambientais, decorrentes de manuseio e des-
carte inadequados de medicamentos vencidos e/ou 
em desuso.

De acordo com o Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística (IBGE), em 2019 sua popula-
ção era estimada em 44.786 habitantes, sendo o 9º 
município mais populoso do Rio Grande do Norte 
(19). No contexto da atenção primária, o município 
conta com uma Central de Abastecimento Farma-
cêutico (CAF) anexa a uma farmácia básica muni-
cipal, 11 unidades básicas de saúde (UBS) na zona 
urbana e 8 na zona rural, totalizando 19 UBS (20), 
os quais constituíram os locais de estudo.

Diante deste contexto, este estudo teve como 
objetivo realizar um diagnóstico situacional do 
processo de coleta e descarte de medicamentos no 
âmbito da atenção primária à saúde do município 
de Currais Novos, RN.

MÉTODO

Trata-se de estudo descritivo, de caráter explo-
ratório, acerca do atual processo de coleta e descar-
te de medicamentos nos serviços de atenção primá-
ria do município de Currais Novos, RN, Brasil, a 
partir de observação direta, no período de novem-
bro de 2019 a março de 2020.

Para tanto, foi elaborado instrumento com base 
na legislação em vigor, no caso, RDC n° 222/18 
(15), RDC n° 44/09 (16), RDC nº 358/05 (17) e Lei 
nº 12.305/10 (18), considerando aspectos humanos, 
físicos, econômicos e logísticos. Este abrange 12 
questões, consideradas as dimensões estrutura e 
processo, pois são questões a serem consideradas 
para se obter um melhor planejamento organizacio-
nal com base na legislação vigente. Assim, foram 
considerados os itens que estavam conformes ou 
não com a legislação abordada.

O referido município constitui campo de atua-
ção prática da Residência Multiprofissional em 
Atenção Básica, vinculada à Escola Multicam-
pi de Ciências Médicas, Universidade Federal do 
Rio Grande do Norte, motivo pelo qual foi eleito 
como local de estudo. Desta forma, em se tratando 
de pesquisa que utilizou informações de domínio 
público e teve como objetivo o aprofundamento 
teórico de situações que emergem espontânea e 
contingencialmente na prática profissional, não se 
fez necessária apreciação por Comitê de Ética e 
Pesquisa (21).

A coleta de dados deu-se mediante assinatu-
ra de carta de anuência pela Secretaria Municipal 
de Saúde, autorizando livre acesso aos serviços de 
atenção primária. Sendo assim, por meio do pro-
cesso de observação direta por parte de residente 
farmacêutico durante a vivência prática, cujas in-
formações foram registradas em diário de campo, 
e com base nas informações estruturadas no ins-
trumento de coleta, foi possível identificar as ques-
tões pretendidas para realização do diagnóstico  
situacional.

Os dados foram analisados através do Micro-
soft Office Excel, sendo realizada uma análise des-
critiva de frequências absoluta e relativa.
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RESULTADOS E DISCUSSÃO

O gerenciamento de RSS deve ser igualmen-
te aplicado a todos os estabelecimentos de saúde, 
independente de esfera administrativa ou natureza 
da organização (15-18). Considerando como objeto 

Figura 1. Distribuição dos indicadores aplicados aos serviços de atenção primária de Currais Novos segun-
do conformidade com a legislação brasileira.

de estudo o serviço de atenção primária de Currais 
Novos, foi considerado conforme o indicador con-
templado quanto a CAF e UBS em seu conjunto.

Ao todo, foram analisados 12 indicadores, sen-
do 10 (83%) não conformes e 2 (17%) conformes 
com a legislação vigente (Figura 1, Quadro 1).

Quadro 1. Indicadores aplicados aos serviços de atenção primária de Currais Novos.

Indicador Descrição Conforme Não Conforme

ESTRUTURA

O município dispõe de sistema de coleta de medicamentos vencidos e/ou em 
desuso?

X

O município dispõe de estrutura adequada ao recebimento de medicamentos 
entregues pela população?

X

Há PGRSS municipal? X

Há medicamentos com data de validade expirada nas prateleiras dos locais 
destinados a armazenamento destes no município?

X

No município há Procedimento Operacional Padrão (POP) para armazenamento e 
descarte de medicamentos? 

X

CAF e UBS dispõem de área específica e identificada para armazenamento de RSS 
conforme distâncias mínimas estabelecidas por órgãos ambientais competentes 
de recursos hídricos superficiais e subterrâneos e ecossistemas frágeis? 

X

PROCESSO

No município são recolhidos resíduos do Grupo B? X

O município dispõe de programa de educação continuada para os trabalhadores 
envolvidos no gerenciamento de resíduos?

X

São realizadas campanhas para conscientização da população sobre descarte 
adequado de medicamentos?

X

O município dispõe de sistema de logística reversa? X

Produtos recebidos são conferidos quanto à quantidade, validade e qualidade? X

O POP é seguido como ferramenta orientadora dos processos de trabalho? X
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Quanto ao sistema de coleta de medicamen-
tos vencidos e/ou em desuso, somente na CAF são 
recebidos resíduos do Grupo B, sendo estes reco-
lhidos semanalmente pela empresa contratada. As 
UBS não dispõem deste sistema, portanto, este 
item é considerado não conforme com a legislação.

Em relação à estrutura, podemos caracterizá-la 
como inadequada, pois na estrutura física não são 
obedecidos critérios de segregação, identificação, 
acondicionamento e armazenamento preconizados 
por RDC n° 222/18 (15) e RDC n° 305/05 (17) e foi 
detectado que não há planejamento organizacional, 
ou seja, sistematização das etapas de planejamen-
to de recursos físicos e materiais e capacitação de 
recursos humanos para recebimento dos resíduos a 
serem depositados pela população.

Também foi constatada inexistência de PGR-
SS, o que dificulta a padronização do sistema de 
coleta, contribuindo para inefetividade do sistema. 
O PGRSS abrange orientações para cumprimento 
das etapas de gerenciamento dos RSS. A RDC nº 
222/18, a Resolução nº 358/05 e a Lei nº 12.305/10 
estabelecem critérios para gerenciamento de resí-
duos sólidos. O PGRSS descreve as etapas relacio-
nadas a geração, segregação, identificação, coleta, 
acondicionamento, armazenamento, transporte, 
tratamento e disposição final ambientalmente ade-
quada de todos os resíduos gerados (15,17,18).

Por conseguinte, na CAF municipal foi cons-
tatada a existência de POP para armazenamento e 
descarte de medicamentos, entretanto, este não está 
em conformidade com a legislação, devido abor-
dar apenas o descarte de medicamentos vencidos 
da CAF, não tratar de medicamentos que venham 
a ser devolvidos e/ou descartados pela população, 
tampouco considerar medicamentos vencidos en-
tregues para recolhimento nas UBS. Em virtude 
disso, este indicador foi destacado como não con-
forme. Para ser efetivo, o POP deve ser elabora-
do em concordância com o PGRSS e apresentado 
aos colaboradores envolvidos nas etapas de ma-
nejo dos RSS, para que estes possam seguir cor-
retamente as etapas e os procedimentos contidos  
no mesmo (15,16).

Em relação ao tipo de armazenamento dos RSS 
no município de Currais Novos, estes são mantidos 
em sacos acondicionados em coletores com tam-

pa, os quais são armazenados em setor a parte da 
farmácia básica para posterior coleta pela empresa 
responsável, entretanto, precariamente estruturado, 
pois a legislação preconiza local com piso, paredes 
e teto de material resistente, lavável e de fácil hi-
gienização, com abertura para ventilação e tela de 
proteção contra vetores (15).

Quanto à seleção de área para armazenamento, 
esta não deve possuir restrições quanto a zoneamen-
to ambiental e deve respeitar distâncias mínimas 
estabelecidas por órgãos ambientais competentes 
de ecossistemas frágeis, recursos hídricos superfi-
ciais e subterrâneos. Quanto à segurança e sinali-
zação, deve haver sistema de controle de acesso de 
veículos, pessoas não autorizadas e animais sob vi-
gilância contínua e sinalização de advertência com 
informes educativos quanto aos perigos envolvidos 
(17). Além disso, no município não há recolhimen-
to de medicamentos vencidos e/ou em desuso por 
parte das UBS, apenas pela CAF.

Em Currais Novos, RN também faltam polí-
ticas públicas para recolhimento de medicamentos 
vencidos e/ou em desuso, o que tende a compro-
meter a conscientização de população e profissio-
nais de saúde, visto que neste estudo foi constata-
do que não há programa de educação continuada 
para os trabalhadores envolvidos nas atividades 
de gerenciamento de resíduos nem campanhas 
para conscientização da população nem planeja-
mento acerca de capacitação sobre gerenciamento  
correto de RSS.

No momento da pesquisa, neste município não 
havia sistema de logística reversa, a qual constitui 
conjunto de ações, procedimentos e meios destina-
dos a viabilizar o retorno destes medicamentos e de 
suas embalagens ao setor empresarial para destina-
ção final ambientalmente adequada. Na prática, a 
logística reversa é realizada por meio de sistemas 
que promovem coleta, reutilização, reciclagem, tra-
tamento e/ou disposição final dos resíduos gerados 
após o consumo de diversos produtos (22).

Para o funcionamento adequado do programa 
de gerenciamento de resíduos, é necessário definir 
as atribuições específicas de cada membro de UBS 
e CAF bem como da Secretaria Municipal de Saú-
de. Esta deve estabelecer a equipe responsável por 
elaboração, implantação e execução do programa 
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de gerenciamento, bem como por ações de capa-
citação dos profissionais e educação ambiental aos 
usuários (15,23).

A gestão compreende tomadas de decisão nos 
aspectos administrativo, operacional, financeiro, 
social e ambiental e tem no planejamento integrado 
um importante instrumento no gerenciamento de 
resíduos em todas suas etapas, possibilitando que 
se estabeleçam, de forma sistemática e integrada, 
metas, programas, sistemas organizacionais e tec-
nologias compatíveis com a realidade local (15,23).

O PGRSS deve ser construído baseado na 
complexidade de cada serviço gerador de RSS, 
bem como na sua demanda. A Anvisa não dispõe 
de um modelo de PGRSS em virtude de entender 
que este depende das peculiaridades de cada servi-
ço. Assim, o ideal é a implantação de um PGRSS 
e, após isso, elaborar o POP em consonância com 
o PGRSS, visto que cada serviço gerador de RSS 
deve observar também a existência de normativas 
sanitárias e ambientais dos órgãos locais (15).

Conforme detectado no momento da pesquisa, 
no município, não havia POP elaborado em con-
sonância com PGRSS, que considerasse armazena-
mento e descarte de medicamentos, o que não está 
em conformidade com a legislação. Nessa pers-
pectiva, a RDC n° 44/09 aponta que no POP são 
definidas medidas a serem adotadas quando verifi-
cadas condições inadequadas para armazenamento 
e descarte de medicamentos, considerando o dis-
posto nesta norma. A não conformidade deste item 
e o não detalhamento de todas as etapas a serem 
desenvolvidas no mesmo pode gerar erros neste  
processo (16).

Em um estudo realizado em 17 UBS e 1 CAF 
de Umuarama-PR também foi evidenciada a falta 
de estrutura articulada (física, recursos humanos, 
organizacional), pois a maioria dos estabeleci-
mentos não possuía local de coleta (77,78%), não 
dispunha de recipiente específico para a mesma 
(88,89%) nem havia discriminação dos funcioná-
rios designados para tal (23).

Em estudo de análise de documentos técnicos 
e normativos de Portugal, México, Canadá e Co-
lômbia, países onde existem programas nacionais 
de recolhimento de medicamentos vencidos, foi 
constatado que o modelo de gestão do processo 

era público-privado, valendo-se da responsabilida-
de compartilhada por secretarias de saúde, indús-
trias de medicamentos, distribuidores e serviços 
de saúde. Entre as estratégias identificadas, des-
tacavam-se o estabelecimento de Plano de Gestão 
para Recolhimento de Medicamentos na Colômbia, 
existência de um programa piloto no México, pro-
gramas regionais com expressiva participação da 
indústria farmacêutica no Canadá e sociedade entre 
gestores com parceiros do setor de medicamento e 
embalagens em Portugal (24).

Os dados supracitados revelam que nesses 
países foi alcançada a intersetorialidade entre os 
órgãos tanto por parte do setor público quanto do 
privado, o que pode ser utilizado na realidade de 
Currais Novos como estratégia para fortalecimento 
da rede e vínculo entre setores, por meio do esta-
belecimento de PGRSS elaborado em consonância 
com políticas públicas municipais bem estruturadas 
que estabeleçam comunicação e articulação de um 
planejamento organizacional entre órgãos e agentes 
públicos e, assim, seja utilizado como modelo por 
parte da gestão municipal.

No cenário visualizado, apenas a CAF muni-
cipal recolhia estes medicamentos, o que corrobora 
o constatado em estudo realizado em UBS de 20 
municípios do Vale do Jequitinhonha, MG (1), em 
que as UBS eram destino também pouco acessado 
pela população para descarte de medicamentos; e 
em virtude dessa inacessibilidade, a consequência 
é a possibilidade de descarte incorreto de medica-
mentos, devido à população não dispor de local es-
pecífico para tal.

Tal fato é interessante para ser discutido com a 
gestão de Currais Novos, pois reforça a necessidade 
de implantação de PGRSS envolvendo responsabi-
lidade compartilhada entre gestão, profissionais de 
saúde e usuários para que UBS e CAF venham a ser 
pontos de acesso disponíveis para recolhimento de 
medicamentos vencidos e/ou em desuso, principal-
mente, por parte da população.

Em um estudo sobre prática, conscientiza-
ção e opinião de farmacêuticos sobre descarte de 
medicamentos indesejados no Kuwait, o descar-
te de medicamentos no lixo comum foi o princi-
pal método de eliminação (73%) pela maioria dos  
entrevistados (25).
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Carência e falta de adesão a programas de ca-
pacitação e ações de educação continuada também 
foram problemas constatados em Umuarama, PR, 
onde em apenas 50% das instituições foi ofertada 
capacitação acerca do manejo dos RSS e nos de-
mais 50% houve relato de realização de capacita-
ção, entretanto, sem periodicidade estabelecida, 
somente de acordo com a necessidade (23).

Programas de capacitação devem ser descritos, 
desenvolvidos e implantados pelo serviço, abran-
gendo todas as unidades geradoras de RSS e o se-
tor de limpeza e conservação. Neste caso, podem 
ser utilizadas como estratégias cursos presenciais 
ou à distância, aulas ou mecanismos que reforcem 
a aprendizagem do conteúdo. Para comprovação, 
devem ser apresentados documentos comprobató-
rios da realização do treinamento informando carga 
horária, conteúdo, nome e formação profissional de 
instrutor e trabalhadores envolvidos (15,26).

No Brasil, não há política pública nacional que 
regulamente coleta e descarte domiciliar de RSS. 
A regulamentação acontece de forma isolada em 
alguns municípios e estados como Rio Grande de 
Sul, Amazonas, Paraíba, Mato Grosso, Acre e Pa-
raná ou por meio de ações educativas e estratégias 
específicas como Programa Descarte Consciente 
Compartilhado entre empresas, consumidores e ór-
gãos públicos, em que são estabelecidos postos de 
coleta para população descartar seus medicamentos 
(1,27-29).

No que diz respeito à conscientização da popu-
lação, estudos realizados em Paulínia, SP e em UBS 
de Porto Alegre, RS constataram que instalação de 
postos de coleta de medicamentos ou programas de 
recolhimento sem orientações à população não se 
mostraram efetivos; logo, tais orientações são es-
senciais, em virtude de gerarem mudanças de per-
cepção e hábitos em relação ao descarte conscien-
te. Portanto, são necessárias ações que possibilitem 
conhecimento das práticas corretas de armazena-
mento e descarte de medicamentos, considerando 
não apenas as comunidades atuais, mas também as 
gerações futuras (3,26,30-33).

Em um estudo desenvolvido na zona sul de 
São Paulo, SP, durante visitas domiciliares de far-
macêuticos os usuários possuíam grande estoque 
de medicamentos em suas residências, muitas ve-

zes, em desuso, sem saberem indicação, posologia, 
tempo de estabilidade após aberto, com prazo de 
validade expirado e mal acondicionados (35). Re-
força-se a isto a atuação clínica do farmacêutico, 
por meio de educação em saúde, dispensação e re-
visão da farmacoterapia, voltados, em especial, à 
redução dos resíduos gerados, bem como destina-
ção correta quando gerados (36,37).

Em um estudo de avaliação de atitudes de 
usuários de medicamentos frente ao descarte em 
Alfenas, MG, 76,8% afirmaram que nunca tiveram 
orientação sobre descarte correto de medicamentos, 
descartando-os em lixo residencial, pia ou vaso sa-
nitário e 5% continuavam utilizando-os vencidos. 
Apenas 16,7% descartavam em unidades de APS 
ou estabelecimento privado (38). Partindo-se des-
ta percepção, o farmacêutico deve atuar em ações 
de educação dirigidas à comunidade, em respeito a 
vida humana e meio ambiente. Assim, farmacêuti-
co e sociedade devem ter consciência de que edu-
cação e preservação ambiental são essenciais para 
desenvolvimento sustentável e população menos 
dependente do uso de medicamentos (14).

Em um estudo de levantamento de medica-
mentos descartados pela população de Jaraguá 
do Sul, SC e Corupá, SC, por meio do Programa 
Descarte Consciente, as classes farmacológicas 
mais prevalentes foram tuberculostáticos, anti-hi-
pertensivos, anticoncepcionais orais, analgésicos 
e anti-inflamatórios, o que pode ser justificado por 
maior prevalência de sua utilização pela população, 
fornecimento pela rede pública, uso irregular ou 
falta de adesão ao tratamento (39), ou seja, o pro-
cesso de descarte também pode fornecer subsídios 
para constatar problemas como falta de adesão ao 
tratamento, automedicação e uso não racional de  
medicamentos.

Como histórico de sucesso, a empresa Brasil 
Health Service (BHS), em São Paulo, SP, dispõe 
de programa de descarte consciente, considerado o 
maior do país para coleta de medicamentos venci-
dos ou em desuso. Estima-se que, em 10 anos, tenha 
destinado corretamente 500 toneladas por meio de 
displays de coleta em 1.200 pontos espalhados por 
22 estados. Também é gestora operacional do Pla-
no de Logística Reversa da Associação da Indús-
tria Farmacêutica de Pesquisa (Interfarma), em que 
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realiza coleta, transporte, tratamento e destinação 
correta do medicamento, compartilhando custos 
com o varejo farmacêutico. O programa conta com 
adesão de grandes redes de drogarias e farmácias 
de bairro, além de 30 indústrias farmacêuticas (40).

Nessa perspectiva, sugere-se ao município 
implantação de um plano que englobe logística 
de programa de descarte consciente adequado à 
realidade local, a fim de reduzir possível impacto 
ambiental decorrente de descarte inadequado de 
medicamentos vencidos e/ou em desuso. Estudos 
em países de baixa e média renda como Etiópia e 
Uganda, e desenvolvidos como Noruega, Áustria, 
Islândia, França e Países Baixos comprovam como 
o impacto de resíduos de medicamentos causam 
ameaça ao meio ambiente, além de afetar a econo-
mia e o sistema de saúde (41-43).

Como estratégias de sensibilização do pú-
blico-alvo, propõe-se atividades de educação em  
saúde como oficinas, rodas de conversa e distri-
buição de materiais impressos para conscientiza-
ção sobre o descarte adequado de medicamentos. 
Quanto aos funcionários, estes devem ser capaci-
tados quanto ao cumprimento da legislação sanitá-
ria vigente aplicável a farmácias e drogarias, bem 
como dos POP do estabelecimento, em que o ideal 
é a proposição de calendário de capacitações (16).

Em estudo sobre orientações quanto a descarte 
de medicamentos em UBS de Campina Grande-
-PB, identificou-se que os farmacêuticos podem 
ter papel ativo no descarte de medicamentos, pois 
contribuíram através de atividades relacionadas a 
educação em saúde, como elaboração de folders e 
implementação de recipiente destinado a descarte 

de medicamentos (44). O farmacêutico, como pro-
fissional envolvido em todas as ações relacionadas 
ao medicamento, deve incluir em suas responsabi-
lidades a preocupação com o final do ciclo de vida 
dele, buscando tanto a segurança do paciente quan-
to a do meio ambiente (45-46).

CONCLUSÃO

Apenas 2 (17%) indicadores avaliados foram 
considerados em conformidade com a legislação. 
Desta forma, este diagnóstico pode servir de sub-
sídio para intervenção nas fragilidades detectadas 
neste estudo, a fim de enquadrar os processos de 
coleta e descarte de medicamentos conforme a le-
gislação vigente.

Para tanto, destaca-se o papel do farmacêutico 
como apto a detectar fragilidades nos processos de 
coleta e descarte de medicamentos, sendo capaz de 
adequar e mudar a realidade no que diz respeito ao 
gerenciamento de RSS, através de estratégias como 
educação em saúde, capacitações e/ou campanhas 
para descarte consciente de medicamentos venci-
dos e/ou em desuso por parte de população e traba-
lhadores da saúde.

Nessa concepção, um processo plenamente 
estruturado também fortalece a atuação interprofis-
sional farmacêutico/demais profissionais de saúde 
e gestores, bem como o reconhecimento deste pro-
fissional pela população, por ampliar a possibilida-
de de suas ações junto ao usuário, seguindo, assim, 
objetivos de atuação plena na assistência farmacêu-
tica na atenção primária à saúde.
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